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I N D I C A Ç Ã O 

Solicito ao Poder Executivo, que viabilize o 

aumento no Vale alimentação dos servidores 

municipais. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais instituídas  no art. 95, §1º 

do Regimento Interno, solicita, após deliberação do Plenário, seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito de Guarapari, a presente solicitação: 

Solicito a Vossa Excelência, em nome dos servidores municipais, os quais desempenham suas 
funções com dedicação e compromisso para o bom funcionamento da nossa cidade, que 
viabilize o aumento no Vale Alimentação. 

Considerando a complexidade do momento econômico atual, com o aumento constante nos 
preços dos alimentos e dos produtos básicos de consumo. A realidade enfrentada pelos 
nossos servidores, que muitas vezes precisa ser dobrada para garantir o sustento de suas 
famílias, tornou-se insustentável diante da defasagem do valor atual do vale alimentação. 

Acredito que este reajuste representa um importante reconhecimento ao trabalho dos 
servidores e uma medida de justiça social, considerando o contexto atual da economia. 

Solicito, portanto, a sua atenção e o seu apoio para viabilizar esse aumento. 

 

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 2025  

 

 

 

Professor Luciano 

Vereador 

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 
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